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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS


Três Passos, 19 de novembro de 2024.

Senhora Diretora:

A pedido da Comissão Parlamentar de Inquérito - CPI instituída para apuração do seguinte fato: uso da máquina pública no período eleitoral vedado, no ano de 2024, conforme Requerimento nº 27 de 2024, com base no § 4º do art. 68 do Regimento Interno desta Casa Legislativa, requisito a Vossa Senhoria cópia dos documentos do Setor de Recursos Humanos da Prefeitura Municipal com relação a horas extras dos servidores comissionados no período eleitoral.

Atenciosas saudações.


Edivan N. Baron,
Vice-Presidente no exercício da Presidência.






A Senhora
Ana Cristina Splendor Bartz,
Diretora da Divisão de RH da Prefeitura Municipal,
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